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Parecer de Lici tação n°. 018/2018. 

Processo: n% 480/2017/PMO;001/2018/PMO E 024/2018/PMO 
Interessado: SEMSA, SEMAD, SEMDES 
Procedênc ia: Pregoeira 

Assunto : Análise de edital e minuta de contrato - Pregão Presencial n° 
004/2018/PMO/SEMAD/SEMSA/SEMDES 

I lustr íss ima Senhora Pregoeira , 

S u b m e t e - s e a e x a m e e parecer des ta Procuradoria o processo adminis trat ivo do 

Pregão Presencia l n° 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D / S E M S A / S E M D E S , q u e t e m c o m o objeto a 

con t ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para aquis ição de bi lhetes de p a s s a g ens aéreas para 

a tender as d e m a n d a s dos serv iços púbicos: c u m p r i m e n t o da a g end a dos ges tores públ icos , 

cur sos de aper fe i çoamento , seminár ios , congres sos , reuniões de serv iços e t r e inamentos e m 

a t end imen to à S E C R E T A R I O M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

H U M A N O - S E M A D e S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S 

e fornec imento de p a s s a g e n s aéreas para a tender as d e m a n d a s da S E C R E T A R I A M U N I C I P A L 

D E S A Ú D E - S E M S A . 

Ins t ruem os autos do processo: Sol ic i tação do Secretár io Adjunto Municipal d e 

Admin i s t ração , Secre tár ia Munic ipal d e S a ú d e , Secre tár ia Municipal de Desenvo lv imen to 

Social , respec t ivos T e r m o s de Referência , Co tações de preços , respec t ivos T e r m o s de 

Reservas Orçamen tár ia s , Au tor i zação do Prefei to para ins tauração do proced imento licitatório, 

Portaria n ° 1 5 5 3 / 2 0 1 7 q u e des igna servidora para a tuar c o m o Pregoeira na P M O , A u t u a ç ã o d o s 

Proces sos Admini s t ra t i vos 4 8 0 / 2 0 1 7 / P M C / S E M A D ; 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A e 

0 2 4 / 2 0 1 8 / P M C / S E M A D , Minuta de Edital de Lici tação; Minuta de Contra to Adminis t ra t ivo e 

sol ic i tação da Pregoeira para e m i s s ã o de Parecer Jurídico. 

É o breve relatório. 

Anál i se Juríd ica 

Pre l iminarmente , c u m p r e ressal tar q u e o Parecer Jurídico, nes te proced imento 

emi t ido por a d v o g a d o públ ico, possui caráter m e r a m e n t e opinat ivo, não v inculando, regra gerai , 

na dec i são de a tos e p roces sos adminis trat ivos , eis que exerc ido e m função de consul tor ia e 

não de represen tação da parte ou audi tor ia da autor idade adminis trat iva. 

E m linhas gerais , o d o c u m e n t o jur íd ico por si só não t e m o c o n d ã o de 

responsabi l i zar s eu autor, bem c o m o , a autor idade que c o m base neste produziu sua dec i são , 

no en tanto , não s e n d o s inón imo de i rresponsabi l idade ou imprudênc ia no exerc íc io legal de 

suas atr ibuições , v is to q u e a responsabi l i zação do a d v o g a d o pareceris ta depr i d e da 

c o m p r o v a ç ã o d e que ao emit ir sua opinião agiu de má- fé c o m culpa grave ou grosseiro , 

d e v e n d o s e m p r e o Parecer ser a l icerçado a d e q u a d a m e n t e e m lição d e doutr ina e nos 

e n t e n d i m e n t o s s e d i m e n t a d o s nos Tr ibunais Super iores . 
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O N o v o C ó d i g o de Processo Civil e m seu artigo 184 c laramente corrobora o ac ima 

de l ineado ao d i spor que "o m e m b r o da Ad vo ca c i a Pública será civil e regress ivamente 

responsáve l q u a n d o agir c o m dolo ou f raude no exerc íc io de suas funções". 

C u m p r e esc larecer , t a m b é m , que toda ver i f icação des ta P J M t e m por base a s 

in formações pres tadas e a d o c u m e n t a ç ã o e n c a m i n h a d a pelos Ó r g ã o s compe ten te s e 

e spec ia l i zados da Munic ipa l idade . Portanto, t o m a m - s e as in formações c o m o técnicas , do tadas 

de veross imi lhança , pois não possui a P J M o dever, os me ios ou sequer a i legi t imidade de 

def lagrar inves t igação para aferir o acerto , a conveniênc ia e a opor tun idade d o s a tos 

adminis t ra t ivos a s e r e m real izados, impuls ionados peio processo licitatório. 

Pois b e m , a Lici tação, no conce i to de Hely Lopoes Meire l les (2009) , é o 

proced imento adminis t ra t ivo med ian te o qua l a Admin i s t ração Públ ica se lec iona a proposta 

mais vanta josa para o contra to de seu interesse. É o proced imento adminis t ra t ivo util izado para 

contra tação de serv iços ou aquis ição de produtos pela Admin i s t ração Públ ica direta ou indireta. 

O proced imento licitatório t e m c o m o objet ivo a real ização, na prática, d o s 

princípios da Admin i s t ração Públ ica, quais s e j a m: legal idade, i sonomia , impessoa l idade , 

mora l idade , publ ic idade e a ef ic iência. Opor tun i zando à Admin i s t ração a aquis ição, a v e n d a ou 

u m a pres tação de serviço de forma vanta josa , ou seja, m e n o s onerosa e c o m melhor qual idade 

poss íve l . 

C o m o todo proced imento , o licitatório é div idido e m fases . O apresen tado para 

anál ise d e s s a Procurador ia Juríd ica encon t ra - se na fase preparatória , qual seja: anál ise da 

minuta do editai e minuta do contrato . 

Regis t ra-se que o presente e x a m e se res tr inge à parte jur ídica e formal d o s 

ins t rumentos (Edital e Contra to) , não a b r a n g e n d o a parte técnica dos m e s m o s . Logo, todas as 

in formações t écnicas cons tan tes d o s d o c u m e n t o s apresen tados , serão tomar as por 

verdade i ras , d iante da p re sunção da i legi t imidade d o s a tos da Admin i s t ração Pública e, por 

conseguin te , da C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de Lici tação. 

Na lição do mes t re ac ima ci tado, edital é o ins t rumento pelo qual a Admin i s t ração 

Pública leva ao c o n h e c i m e n t o público a aber tura de concorrênc ia , de t o m a d a de preços , de 

concurso e de leilão, f ixa as condições de sua real ização e c o n v o c a os in teressados para a 

apresen tação de suas propos tas . 

S e g u i n d o tal e n t e n d i m e n t o p o d e m o s indicar o edital c o m o a lei interna d o 

proced imen to licitatório. 

A s presentes minutas , de edital e contra to adminis trat ivo , enco n t r a m-s e 

d e v i d a m e n t e ar t iculadas , c o n t e n d o todos os e l e m e n t o s necessár ios para sua val idade: objeto 

da l ici tação, valor, prazos e cond ições , cond ições para part ic ipação, in formações sobre o 

processo licitatório, cri tério de ju lgamen t o , cond ições de pagamento , recursos admiss íve is , do 

fo rnec imen tos e obr igações d o s contra tantes , da f i scal ização e en t rega do obje to , das sanções . 
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No que diz respeito à modalidade de licitação, o edital e contrato em pauta 

encontram total ressonância nas disposições dos arts. 38 e 40 da Lei 8.666/93 e art. r c/c § 

único da Lei Federal n°. 10.520/2002, que aponta o PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 

preço por item obtido por meio do maior percentual de desconto, como a modalidade de 

licitação adequada para o presente caso. 

Art. 1° - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único - Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio 

de especificações usuais no mercado. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos 

aduzidos na justificativa, observa-se que o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e, estando o Processo devidamente instruído, opinamos 

pela licitude do presente procedimento, pautada nos elementos dos autos, no sentido de que 

em face à situação fático-legal ora retratada e configurada em plenitude, poderá, sim, o 

Ordenador de Despesa reconhecer o PREGÃO PRESENCIAL aplicável à situação concreta, 

nos termos do art. T c/c § único, do diploma legal apresentado, em tudo coerente com o direito 

aplicável. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de 

Vossa Senhoria. 

Óbidos, 31 de Janeiro d 

MÁRCIO LUfôerANDRADE CARDOSO 
Advogado - OAB/PA 13.028 

DECRETO n.° 449/2009 
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